
 
 

 

 

 

                                                                  RESOLUÇÃO Nº 06/2019  

 

 

 

RITA APARECIDA AMARAL ZAIA, 

Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de 

Centenário do Sul, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

Municipal. 

 

 

  

RESOLVE: 

 

 

 

                                                                                              ARTIGO 1º - REVOGAR O EDITAL Nº 

04/2019 – CMDCA que TORNA PÚBLICO AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS DOS 

CANDIDATOS QUE SERÃO SUBMETIDOS À PROVA ESCRITA para a Eleição 

Unificada do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2023.  

 

  ARTIGO 2º - Esta resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

                                                                                                Centenário do Sul, 08 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

                                                                  RITA APARECIDA AMARAL ZAIA                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
         Presidente do CMDCA 

 


